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LEI Nº 9.127, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

Altera a redação do caput do art. 6º da Lei nº 6.545, de 
27 de fevereiro de 2012, que “Cria o Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher.” 
 

 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º  O caput do art. 6º da Lei nº 6.545, de 27 de fevereiro de 2012,  com 
redação dada pela Lei nº 8.768, de 6 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 6º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, órgão de caráter 

consultivo e deliberativo, terá a sua estrutura composta por membros titulares e suplentes, 
escolhidos entre pessoas que tenham contribuído de forma significativa em benefício dos 
direitos da mulher, indicados por suas categorias representativas ou inscritos conforme regras 
previamente publicadas, com mandato de 2 (dois) anos, permitida recondução.” 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de março de 2026, 138º ano da 

República e 158º ano do Município. 
 
 

Sandra Cristina Gomes da Silva  
Prefeita em Exercício 
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